
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar que determine aos
setores competentes a realização de limpeza urbana e serviços de zeladoria em toda a
extensão do bairro Jardim Santa Marta (Fazendinha), abrangendo, conforme a necessidade
de cada ponto, capinação, roçagem, varrição, retirada de lixo, entulho e resíduos
descartados irregularmente, bem como a limpeza de vias, áreas públicas e demais espaços
que demandem manutenção.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de reforço dos serviços de zeladoria
em diversos pontos do bairro Jardim Santa Marta (Fazendinha), onde há relatos
recorrentes de acúmulo de lixo, mato alto e resíduos espalhados em vias e áreas
públicas, comprometendo a salubridade, a segurança e a qualidade de vida dos moradores.
 
A ausência de limpeza adequada favorece a proliferação de insetos, roedores e outros
vetores, além de intensificar a sensação de abandono urbano e dificultar a circulação
segura de pedestres. Em períodos de chuva, o problema tende a se agravar, pois resíduos e
vegetação excessiva podem contribuir para obstrução de sistemas de drenagem, formação
de lama e agravamento de alagamentos.
 
Dessa forma, mostra-se necessária a realização de ação ampla de limpeza e manutenção 
em toda a extensão do bairro, de modo a restabelecer condições adequadas de higiene
urbana, organização do espaço público e bem-estar à população local.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 1 de abril de 2026.
 

 
 

Gabriel Silva Oliani 
Gabriel Oliani 
1º Secretário 
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